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FUNDO MUN'CIPAL DE SAUDE

íO PRITIEIRO TERiIO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. í6U2023
PROCESSO LICTTATÓruO NO. 0íí2022
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. 0í3/2022

PR|METRO TERMO ADTTVO DE PRORROGAÇÃO

PARA CONSUMAÇÃO DE SALDO CONTRATUAL,

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE CHÃ GRANDE - PE, A
SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTR}TA.NTE E DO OUTRO LA.DO A. BR
DrsTRrBUrÇÃO 0e MEDTCATTTENToS E TATERTATS

HOSPITALARES LTDA EPP, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADA.

O FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE+E, pessoa jurídica de direito público, com

sede a Avenida Vinte de Dezembro, No i45 - Centro - Châ Grande - PE, inscnto no CNPJ sob n.o

08.625.í67/000í-50, representada neste ato pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileira, casado, conetor de imóveis, nomedo por meio da Portaria N' 28512017 datada em 0110812017,

inscrito no CPFftIF n0 353.431.684-34, residente a Avenida São José, No 104 - Centro - Châ Grande - PE, no

uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE do outro
lado, a BR Distribuiçâo de Medicamentos e ilateriais Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
43.564.904/000í-52, estabelecida à Avenida Ceramista Luiz José Mendes Gonçalves, no 108 - Nossa Senhora

das Graças - Gravatá - PE, CEP: 55.641-804, neste do representada por seu Representante Legal, Sr. Luiz

Fernando da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilit4ão N" 07419415879, expedida pelo Departamento

Estdual de Trânsito de Pemambwo, CPF/MF N0 701.455.814-54, residente e domiciliado na Rua Vitor
Bemardino de Lucena, 101 - Andar A - Santa Luzia - Gravatá - PE, doravante denominada CONTRATADA,
celebram c presente Termo Aditivo, que se regerá pelas normas constantes da Lei Federal no 8,ô66, de 21 de
junho de 1993, e suas alter4Ões posteriores, e, subsidiariamente, pelo código civil brasileiro e conforme
especificações e quantidades contidas no PREGÃO ELETRÔMCO No 0í3/2022, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

Considwando, o teor do Ofício SMS No 05U2023 da Secretaría Municipal de Saúde, datado de

2FyiA202'1, iniormancio cia apronmaçâo do término da vigência do Contrato FMS No 16V2023, bem como a
existência do saldo no referido @nkato;

Considwando, a necessrdade da continuidde do forn*imento e a anuência da Contratúa em manter
as cláusulas do contrato, inclusive preços, aÍigurandese mais vantajoso para a administr4ão municipal à

oronogação do referido instrumento para consumação do seu saldo, até conclusão do novo processo licitatório;

Considwando, que hâ previsão lqal pan a presente pronogqão, nos moldes do aft 57, §1o, inciso lll
da Lei no 8.666/93, as parfes celeüam o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas c/áusu/as e condições
seguinfes;

CLAUSULA PRIIHEIP.A: DO OBJETO E FINALIDADE

O presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do Contrato FMS No 16812023, para

consumação contratual, tendo como objeto a aquisição com entrega parcelada de Medicamentos,
Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as rpcessidades do HospitalGeralAlfredo Alves de Lima.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O presente termo aditivo proÍrcga o contrato primitivo passando a vigorar de 0110112021 a3111212024,

ou até que seja finalizado o Processo Licitatório,

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR

Pelo fomecimento de medicamentos, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gaes
Medicinais, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 3í.498,60 (Irinta e um mil, quatrocentos e noventa
e oito reais e sessenta centavos).

É EiIPRESAS DE PORÍE ili da Lei

CLAUSULA QUARTA . DOS RECURSOS

As despesas deconentes do Presente Tenno Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da dotação
orçamentária abaixo especiÍhada, ccnsignaCa no Oçamento Municipal do ev.ercício 2024, com as seguinles

e destinos:

hem Deecrição Codigo BR tarca Unidade
Qurnt

HoapihF
Vrh,r

Unitário R$
Vrlor Totrl

R3

04 Áoua bidestilada 1OML 8R0315056 Farmace AMP 2.5@ 0,39 975,00

07 Aminofilina - 240MG/ML, 10 tvfl- 8R0296272 Farmace AMP 100 7,80 780,00

09 Amiodarona 50MGi/3ML BR027í710 Hipolúor AMP 200 2,32 464,00

í0 Anpicilina Sodica - 1000irc írasco/anpoh com

dilrrente
8R0268207

Blau

Fa.rmaoâutea
F/A 380 3,76 1428,80

17 CetooroÍeno (orofenid 50mo/2ml 8R0268422 Cristália AMP 500 2.47 1.235,00

Sanofi

iiledlev
s.P.E. 50 24,40 1.220,0021 Clexane 20MGO,4Ít& 8R0448982

Cristália AMP 300 4.95 1.485.00?6 Cloridrato de Hidralazina 20MG 8R02681 15

35 Dexamebsona Sol. lni. 4ma/ml 8R0269388 Hipolabor Ai,P 1.2ú 2,25 2.700,00

38 Ditdofenaco de sodio 8R0271003 Farmace AMP 1.500 1,25 1.875,00

39 Dimenidmto. clor+piridoxina vit. 86 8R0272336 Co6Íned Ai,P 600 2,29 't.374,00

17057 Gluconato de cálcio 10% 8R0270019
Blau

Farmacêulica
AMP 2,09 355,30

8R0270n0
União

Quín*a
AirP 700 3,60 2.520,0060 Hidrocorlisona 100ilG

8R0267282 Hipolabor AMP í.'t00 1.19 1.309.0062 Hioscina simples 20MG/1 ML

68
[,lanitol Sol. sistema Íechado 20%

8R0299675
Freaenius

Kabi
F/A 30 10,95 328,50

70
itretileroomahinn 0 2MG

8R0268264
lJÍlião

Quimica
ÀMP 3ü0 2,19 657,u,

71 iletocftoramida 10MG - 2m 8R02673'12 Hipolabor AMP. 1.300 0,58 754,00

83 Oxacilina 500LlGl10ML 8R0268513 Euroíarma AMP 2N 0,90 225,N
95 Vihmina'C'í.GR 8R0271687 Hypohrma AMP 1.000 2,89 2.890,00

16'l Ítiebendaol Suso. 8R0267694 Teuto FR. 500 1.69 845,00

í64 Nisbtina 100.000Uu1t/tr 30 ML BR02ô7378
Prati

Omadtzzi
FR. 2,99 598,00

8R0268284 líal FR. 100 10,57 1.057,00í67
Pormetina, closagom: 10 ir(;1M1, rndrca@:
crenB capilar, frasco 60,00 irí-

í68 Permefina, 10 MGYML, l@, Írasco 60,00 ili- 8R0267773
Prati

Donadrzi FR. 150 1,99 298,50

172 Sulfato fenm 5MG/ÍIIL (xarme) 8R0332468 Befhr FR 200 3.34 668.00

189 Cinarizina 75MG 8R0267629 Ranbaxv CPR. 2.000 0.24 480.00

BR0267729 Neo Quimica CPR. 3.000197 Nifedipina 20MG 0,13 390,00

206
Amhmval chridreta vnnna adrrllo 30 MG/ 5M

frasco d 120 ML +coo rnedida
BRú,i46264 Farmace FR. '130 4,00 520,00

208 Ampicilina 250MG/60M1 8R0448843 E.M S. FR. 100 4.00 400.00

211 Bromidrato de fenoterol 8R0396470
Prali

Donaduzi
FR. 150 2,99 448,50

211 Conplexo 'B' 100ülL 8R0449'106 [tredquimica FR. 200 2,19 438,00

218 Hirscina cunposh GTS. 10[fl- 8R026728í Boehrinqêr FR. 100 7,50 750,00

zn Óbo mineral puro -100oÁ. Frascdl00ML 8R0233632 Multilab FR. 2@ 2.75 550.00

8R0272089
Prat

Donadrzi
POTE 40 37,00N Sulfadiaina de prab 1% 1 480,00
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CúUSULA QUINTA. DA RATIFIcAcÃo

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condiçÕes pactuadas no contrato original.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,
para um só efeito jundho e legal, na pÍesença de 02 (duas) testemunhas, que no finaltambém o subscrevem.

Chã Grande - PE, 29 de dezembro de2023.

t,^r^o,^dp.tç1 ):-UJq
Amorim
No 353.43í.684.34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

4

,.1^k^, La cs) tíno

Luiz Femando da Silva
BR DTSTRTBUTçÃO DE irEDrCArrrENToS E

ÍTIATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP

CONTRATADA

(-

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFIhíF:

1 D
06s.tç3.? 5?-Ç I

E
8000

8000

8002

8002

10.302.1014.2.852

10.303.1017.2.149
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 28.032,10 (Med. Hosp)
R$ 3.466,50 (F.8. Hospital)
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